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PROJETO DE LEI Nº     / 2025

“Dispõe sobre a prestação de atendimento odontológico a mulheres vítimas de agressão doméstica.”
			O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ, 

	Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
	Art. 1º O Poder Público Municipal deverá assegurar atendimento odontológico a mulheres vítimas de agressão.
	Parágrafo único. Consideram-se como principais tipos de agressão a física, a psicológica, a moral, a sexual e a patrimonial.
	Art. 2º O atendimento previsto por esta Lei será prestado, preferencialmente, por cirurgiões-dentistas vinculados ao Sistema Único de Saúde (SUS).
	Art. 3º A comprovação da condição de vítima poderá ser realizada mediante:
I – boletim de ocorrência;
II – laudo médico;
III – encaminhamento da Delegacia da Mulher, do Conselho Tutelar, do CREAS ou de qualquer outro órgão público de proteção à mulher.
	Art. 4º O Poder Público Municipal poderá firmar parcerias para a implementação desta Lei, inclusive com Organizações da Sociedade Civil e instituições de ensino superior de Odontologia.
	Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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José Tavares de Siqueira
Tavares
Vereador - PL


JUSTIFICATIVA

	O presente Projeto de Lei tem como finalidade assegurar às mulheres vítimas de agressão doméstica o acesso ao atendimento odontológico pelo Poder Público Municipal.
	É sabido que a violência doméstica, em suas diversas formas, acarreta graves consequências físicas, emocionais e sociais às vítimas. Entre os impactos mais recorrentes estão os traumas e lesões na região bucal e facial, resultantes de agressões físicas, que podem comprometer funções essenciais como a mastigação, a fala e a estética, afetando diretamente a saúde, a autoestima e a dignidade da mulher.
	O atendimento odontológico especializado e humanizado é, portanto, fundamental no processo de recuperação integral dessas mulheres, proporcionando não apenas o tratamento das sequelas físicas, mas também contribuindo para a reconstrução de sua confiança e autonomia.
	Além disso, a prestação desse serviço pelo Sistema Único de Saúde (SUS), em articulação com outras políticas públicas de proteção à mulher, fortalece a rede de amparo e amplia as condições de acolhimento e cuidado.
	Por essas razões, a aprovação desta Lei representa um avanço significativo na promoção da saúde, da cidadania e da dignidade das mulheres vítimas de violência doméstica em nosso município, reafirmando o compromisso do Poder Público com a proteção dos direitos humanos e a justiça social.
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